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Crimes nativos da era digital 
expõem os limites do sistema penal

O 
direito penal, por sua própria na-
tureza, nasce com vocação de es-
tabilidade. Ele é construído sobre 

pilares como legalidade, tipicidade estrita 
e anterioridade, que funcionam como ga-
rantias contra o arbítrio estatal. O problema 
é que essa estabilidade, que protege o in-
divíduo, também pode se transformar em 
rigidez diante de uma realidade social que 
evolui em ritmo exponencial. A tecnologia 
vem modificando o mundo do trabalho, as 
relações pessoais, o modo de vida e, conse-
quentemente, as práticas criminais.

Neste contexto, uma pergunta é inevitá-
vel: um Código Penal concebido em outra era 
histórica está realmente preparado para julgar 
condutas que sequer eram imagináveis quando 
foi elaborado? Se analisarmos o Código Penal 
brasileiro de 1940, perceberemos que ele foi 
estruturado a partir de uma lógica material do 

delito: subtração de coisa, violência física, frau-
de documental, dano a patrimônio tangível. 
O ambiente virtual simplesmente não existia 
como espaço relevante de interação social, eco-
nômica e jurídica.

Isso desloca o eixo da criminalidade do 
mundo físico para o informacional, criando 
uma fricção evidente entre tipificações clássicas 
e novas formas de lesão. A resposta técnica ini-
cial do sistema penal tem sido recorrer à inter-
pretação extensiva, que consiste em enquadrar 
condutas digitais em tipos penais que são tradi-
cionais, como estelionato, invasão de dispositivo 
informático, falsidade ideológica ou fraude.

A expansão interpretativa excessiva, porém, 
pode colidir diretamente com o princípio da 
legalidade penal, especialmente na sua dimen-
são de taxatividade. Quando o intérprete da lei 
passa a esticar tipos penais pensados para rea-
lidades analógicas a fim de abarcar condutas 

digitais complexas, corre-se o risco de produ-
zir incriminações por via interpretativa, o que 
enfraquece a segurança jurídica e dá margem 
para o arbítrio.

Esse é um ponto crítico: a tecnologia avan-
ça em velocidade muito superior à produção 
legislativa, mas o Direito Penal não pode se 
permitir acompanhar essa evolução à custa de 
flexibilizar garantias fundamentais de todos os 
cidadãos. Além disso, crimes cibernéticos apre-
sentam características estruturais que desafiam 
a lógica tradicional do direito penal: transnacio-
nalidade, anonimato, volatilidade probatória, 
automatização e escala massiva. Um único ata-
que hacker pode atingir milhares de vítimas si-
multaneamente, em múltiplas jurisdições, com 
autoria difusa e provas essencialmente digitais.

Um juiz, um promotor ou um advogado 
que não compreenda minimamente o fun-
cionamento de algoritmos, criptografia ou 

redes digitais estará, na prática, lidando com 
uma realidade que não domina tecnicamen-
te. Portanto, afirmar que o direito penal está 
plenamente preparado para julgar crimes que 
não existiam quando o Código Penal foi cria-
do seria, no mínimo, uma conclusão otimista 
demais. Ele não é totalmente inadequado, pois 
seus princípios estruturantes ainda permitem 
a proteção de bens jurídicos relevantes no 
ambiente digital. Contudo, também não está 
completamente ajustado à complexidade da 
criminalidade cibernética contemporânea.

O que existe, hoje, é uma adaptação gra-
dual, marcada por tensões entre o garantismo 
penal e a necessidade de eficácia repressiva. Em 
última análise, o grande desafio não é apenas 
punir novos crimes, mas fazê-lo sem sacrificar 
as garantias que justificam a própria existência 
do direito penal em um Estado Democrático 
de Direito.

Justiça do futuro inclui neurodivergentes

A 
discussão sobre acessibilidade no 
Poder Judiciário mudou. Durante 
muito tempo, o debate sobre o as-

sunto girou em torno de rampas, elevado-
res, intérpretes ou adaptação tecnológica. 
Tudo isso é indispensável, claro. Mas existe 
outro tipo de inclusão que ainda perma-
nece invisível e profundamente esquecida: 
a acessibilidade cognitiva. Foi justamente 
dessa inquietação que nasceu o Protocolo 
Brasileiro de Neuroinclusão no Poder Judi-
ciário, apresentado ao Conselho Nacional 
de Justiça esse ano. A iniciativa foi desen-
volvida a partir da percepção de que milha-
res de pessoas neurodivergentes ainda atra-
vessam o sistema de justiça sem conseguir 
compreendê-lo plenamente.

O problema é mais profundo do que pa-
rece. Uma pessoa autista, por exemplo, pode 
entrar em uma audiência sem compreender 
adequadamente a dinâmica do ato processual, 
sofrer sobrecarga sensorial diante do ambien-
te, sentir dificuldade com a linguagem exces-
sivamente técnica ou ser equivocadamente 
interpretada por comportamentos decorrentes 
de sua própria condição neurológica. Muitas 

vezes, o sistema de justiça entende esse com-
portamento como desinteresse quando, na ver-
dade, é ansiedade. Ou ainda: interpreta silêncio 
como resistência ou enxerga inadequação onde 
existe vulnerabilidade comunicacional. Todas 
essas interpretações equivocadas geram a ex-
clusão de neurodivergentes.

A Constituição Federal garante acesso à 
Justiça. A Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência assegura 
participação plena e efetiva de todas as pessoas 
no acesso à Justiça. A Lei Brasileira de Inclusão 
representa um marco civilizatório importante, 
mas a realidade demonstra que direitos formal-
mente reconhecidos nem sempre conseguem 
ser vividos concretamente. Não basta abrir 
as portas do Judiciário. É preciso garantir que 
todos consigam atravessá-las com compreen-
são, dignidade e pertencimento. O protocolo 
surge exatamente para enfrentar essa lacuna. 
Trata-se de uma proposta simples, prática e de 
baixo custo operacional, capaz de ser imple-
mentada pelos próprios tribunais e instituições 
mediante adaptações institucionais e tecnoló-
gicas acessíveis. A ideia não é criar estruturas 
complexas ou inviáveis. Pelo contrário. Grandes 

transformações institucionais podem nascer de 
soluções humanizadas simples.

Entre as medidas possíveis estão a simplifi-
cação comunicacional de atos processuais, pre-
visibilidade procedimental, roteiros visuais de 
audiência, adequação de linguagem, redução 
de estímulos sensoriais excessivos e capacitação 
institucional voltada à neurodiversidade. São 
mudanças aparentemente simples, mas capa-
zes de transformar a participação de pessoas 
neurodivergentes no sistema de justiça. Quando 
uma pessoa compreende o que está acontecen-
do dentro do processo judicial, ela deixa de ser 
mera espectadora do próprio direito e passa a 
participar efetivamente dele. Esse, talvez, seja o 
maior avanço da proposta: transformar inclusão 
em prática concreta dentro do processo judicial.

Não há notícia de protocolo semelhante 
aplicado diretamente ao fluxo processual judi-
cial em tribunais europeus ou norte-america-
nos. Nem mesmo no Brasil, da forma como pro-
posta. Embora existam importantes legislações 
internacionais sobre acessibilidade, a discussão 
mundial ainda permanece muito concentrada 
em barreiras físicas, arquitetônicas e digitais. O 
Brasil, portanto, tem a oportunidade histórica 

de se tornar referência internacional em acessi-
bilidade cognitiva no sistema de justiça.

O protocolo fortalece direitos humanos, 
amplia o acesso efetivo à justiça, combate bar-
reiras atitudinais e promove modernização 
institucional do Judiciário. Mais do que isso: 
aproxima o sistema de justiça da realidade hu-
mana das pessoas. Isso porque inclusão não 
significa tratar todos da mesma forma. Inclusão 
significa compreender que algumas pessoas 
precisam de caminhos diferentes para alcançar 
os mesmos direitos.

O Judiciário brasileiro já avançou muito em 
tecnologia, em digitalização e em produtivida-
de. Agora, talvez, tenha chegado o momento de 
avançar ainda mais na acessibilidade para neu-
rodivergentes. A neurodiversidade existe. Está 
nas famílias, nas escolas, nos ambientes profis-
sionais e também nos corredores dos fóruns. Ig-
norá-la não elimina suas dificuldades. Apenas 
perpetua invisibilidades. O protocolo de neu-
roinclusão não altera apenas procedimentos. 
Ele altera a forma como o sistema de justiça 
olha as pessoas neurodivergentes. E, talvez, seja 
justamente essa a transformação a mais impor-
tante que o Judiciário precisa enxergar.


